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AC(jRDÃO N9 106

Vistos, relatados e discutidos estes autos

de Processo Classe V - n9 33/81, referente ~ solicitaçâo/

do Partido Popular - PP, de registro dos Diretórios Muni-

cipais de Maracajú' e Navirai, Estado de Mato Grosso do

Sul.

AcGRDAM os Juizes do Tribunal Regional E--
leitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, por unanimidade
de votos', acolh.endo o parecer, determinar o registro do
Diret8rio Municipal do Partido Popular de Maracaj~ e ano-
tação da respectiva Comissão Executiva e quanto ao Diretó
rio Municipal de Navirai, contrariando o parecer, indefe-
rir o registro pleiteado, em virtude de não ter o edital/
de convocação da Convenção obedecido o prazo fixado pelo
art. 39_, I, da Resolução n!? 10.785/80, do Tribunal Supe--
rior Eleitoral.

Sala das SessEes, em Campo Grande, Ms aos
17 de dezembro de 1981.
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Des.SfRGIO MARTINS SOBRINHO - Presidente
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